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Este livro apresenta de forma sistematizada e pedagógica a legislação aplicá-
vel aos bancos, a sua contabilidade financeira e analítica com o respetivo enqua-
dramento na área da gestão.

Após a introdução, onde aborda o sistema financeiro nacional e da União Euro-
peia, os normativos prudenciais e de supervisão – incluindo os Acordos de Basileia,
garantia de depósitos e branqueamento de capitais –, debruça-se sobre o Plano
de Contas para o sistema bancário e a estrutura do Relatório e Contas de bancos.

Numa segunda fase apresenta a contabilização das operações bancárias mais
habituais e outras destas instituições: desde os depósitos, crédito e títulos, até aos
créditos documentários, operações cambiais e garantias. São também apresenta-
dos os registos contabilísticos de base dos derivados financeiros (FRA, ,
futuros e opções).

Na terceira e última parte aborda as principais bases em que assenta a conta-
bilidade analítica bancária, assim como a sua gestão orçamental, que assumem,
no seu contexto financeiro, uma grande importância.

A exposição das matérias abordadas é permanentemente acompanhada com
variadíssimos exemplos e casos práticos, tornando o estudo e a consulta deste
livro mais acessível, interessante e objetiva.
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Nota prévia 

 

Os bancos assumem uma posição dominante no conjunto do setor financeiro e 
desempenham, igualmente, um conjunto de atividades que têm uma importância 
essencial e determinante no funcionamento da economia. 

Sendo assim, as entidades governamentais e reguladoras têm vindo a tomar 
medidas com vista a delimitar a sua atuação, como é o caso da adoção das nor-
mas internacionais de contabilidade e das normas estabelecidas no âmbito dos 
Acordos de Basileia, aplicáveis pela maioria dos países, nomeadamente os paí-
ses de economias mais desenvolvidas. 

Após a adesão de Portugal à Comunidade Económica Europeia em 1 de 
janeiro de 1986, os bancos e demais instituições de crédito e outras instituições 
financeiras, incluindo as empresas de seguros, passaram a ficar sujeitas às nor-
mas comunitárias, designadamente as normas prudenciais e de supervisão. 

Para o efeito, os respetivos planos de contas foram objeto de sucessivas alte-
rações, algumas de caráter pontual e outras de natureza estrutural, como aconte-
ceu, por exemplo, com a publicação do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, de 19 
de julho de 2002, e legislação complementar, que estabelece a adoção das nor-
mas internacionais de contabilidade no território da União Europeia. 

A contabilidade, que regista os factos patrimoniais e extrapatrimoniais ocor-
ridos nas organizações, constitui, indubitavelmente, o espelho da atividade que 
desenvolvem, quer pertençam ao setor financeiro, quer pertençam a outros seto-
res económicos. 



O cumprimento das normas emanadas das autoridades competentes assume 
uma importância vital nas instituições financeiras e não financeiras, não só para 
a própria gestão e seus acionistas, mas também para o público em geral e os 
mercados financeiros, porquanto é fundamental que as peças contabilísticas 
publicadas evidenciem uma situação real, verdadeira e apropriada da sua situa-
ção económica e financeira. 

Ora, a atividade bancária está enquadrada num ambiente de mudança acele-
rada como nunca aconteceu, fruto dos avanços portentosos das novas tecnolo-
gias, cuja evolução continua a processar-se a ritmos de forte celeridade e impre-
visibilidade. 

Com efeito, a internet, o telemóvel, o banco telefónico e outros meios tecno-
lógicos existentes, e outros que estão a surgir, de forma rápida e surpreendente, 
no dia-a-dia, continuam a revolucionar e a dinamizar as operações financeiras, 
as quais têm um cariz cada vez mais vincadamente internacional e global. 

Este livro, Bancos – Normativos, Contabilidade e Gestão, que constitui em 
certa medida um complemento da obra Gestão de Instituições Financeiras (ver 
bibliografia) e tem como objetivo a exposição sistematizada, pedagógica e ali-
cerçada da contabilidade financeira e analítica das organizações bancárias, inse-
rindo-a, igualmente, numa perspetiva da sua gestão e regulamentação, está seg-
mentado em três grandes áreas: 

⎯ Introdução ao setor financeiro. 
⎯ Contabilização de operações bancárias. 
⎯ Contabilidade analítica e gestão orçamental. 

 
O autor espera que as matérias aqui abordadas possam contribuir para um 

maior enriquecimento do conhecimento dos leitores, em particular dos estudan-
tes e dos profissionais ligados às empresas bancárias, instituições de crédito e 
outras empresas de natureza marcadamente financeira. 
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Parte A 
 

 

INTRODUÇÃO AO 
SETOR FINANCEIRO 

 

 

 
 





 

Capítulo 1 – Considerações gerais 

 

 

Após a adesão de Portugal à então Comunidade Económica Europeia em 1 de 
janeiro de 1986, formando-se a Europa dos Doze, assistiu-se a grandes trans-
formações em todos os setores económicos nacionais, incluindo o setor finan-
ceiro. 

Por outro lado, no panorama internacional, sobretudo a partir de meados do 
século XX, registaram-se várias tendências que vêm marcando a atividade 
financeira, desde a internacionalização e desintermediação até à parabancariza-
ção e automatização. No final do século passado, surge a globalização. 

A atividade financeira está também em permanente mutação. As abordagens 
quanto a produtos e serviços, válidas num determinado momento, nada garantem 
que sejam válidas amanhã ou daqui a algum tempo, pelo que as instituições ban-
cárias e financeiras têm de estar atentas e preparadas para responder a novos 
desafios. Assim, compete às instituições encarregadas da sua supervisão e regu-
lação acompanhar de perto estas alterações. 

Na evolução recente da atividade financeira nacional, é possível identificar 
quatro períodos distintos. Após o período de 1957 a 1974, em que prevaleceu a 
especialização bancária, o período de 1974 a 1983 foi marcado pelas nacionali-
zações dos bancos, a que se seguiu o período de 1983 a 1998, em que surgem 
diversas instituições parabancárias. No período após 1998, desaparecem as 
moedas nacionais dos Estados membros que adotaram o euro e, recentemente, 
alguns Estados membros defrontam-se com as dívidas soberanas contraídas no 
exterior, com os respetivos reflexos na atividade financeira. 
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As autoridades monetárias na União Europeia são o Banco Central Europeu 
(BCE), que é o banco emissor para a zona euro, o Sistema Europeu de Bancos 
Centrais (SEBC), o Eurosistema e os Bancos Centrais Nacionais. 

O sistema financeiro português é constituído pelo Banco de Portugal, bancos, 
caixas agrícolas, caixas económicas e outras instituições de crédito, sociedades 
financeiras, Instituto de Seguros de Portugal, empresas de seguros e fundos de 
pensões. Na segunda metade do século passado, este sistema sofreu importantes 
alterações, sobretudo devido à integração de Portugal na União Europeia. 

 

 

 

§ 1. Situação do setor financeiro 

 
1.1. CARATERIZAÇÃO 

É um facto que o setor financeiro desempenha uma missão essencial e 
imprescindível no funcionamento da economia de qualquer país. Não seria exe-
quível nem possível os agentes económicos efetuarem transações entre si sem a 
intervenção do setor financeiro. 

Em Portugal, este setor é constituído pelo Banco de Portugal, bancos, caixas 
agrícolas, caixas económicas e outras instituições de crédito, sociedades finan-
ceiras, Instituto de Seguros de Portugal, fundos de pensões e empresas de segu-
ros. 

Com a adesão de Portugal à Comunidade Económica Europeia em 1 de 
janeiro de 1986 e com a sua posterior integração financeira, vários diplomas vie-
ram regulamentar a atividade daquelas instituições. 

Tudo isto sucedeu num contexto marcado pela revolução dos meios tecnoló-
gicos, proliferação de inúmeros concorrentes na área financeira, criação de 
variadíssimos produtos e serviços financeiros e, ainda, pelo fenómeno da globa-
lização financeira surgido no final do século XX. 

Presentemente, os clientes das instituições financeiras podem eles próprios 
fazer, a partir de sua casa, ou da empresa onde trabalham, ou de qualquer outro 
lugar, as operações que pretendem efetuar, nomeadamente operações de transfe-
rência de fundos, operações de compra ou venda de produtos financeiros e ope-
rações de bolsa. 

A atividade bancária e financeira está igualmente envolvida num ambiente de 
desregulamentação e de mudança acelerada como nunca aconteceu, fruto dos 
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avanços portentosos e céleres das novas tecnologias, além de que os clientes têm 
conhecimentos cada vez mais avançados e sólidos e, por consequência, são tam-
bém mais exigentes. Tudo isto se passa, não só a nível nacional, mas também a 
nível internacional e mundial. 

O homebanking, a internet, o banco telefónico e outros meios vão certamente 
continuar a revolucionar, num prazo relativamente próximo, o desenvolvimento 
das operações bancárias e financeiras a curto, a médio e a longo prazos. 

E como atuam, neste contexto, as entidades reguladoras e de supervisão para 
prevenir eventuais anomalias no setor financeiro? 

Perante as dificuldades surgidas, estas entidades têm tomado várias medidas, 
através da emissão de normas reguladoras, como aconteceu com a publicação 
dos Acordos de Basileia I e II, aplicáveis aos bancos, instituições de crédito e 
sociedades financeiras. 

Recentemente, face à crise financeira e económica, que surgiu no ano de 
2007, com repercussão praticamente em todos os países do mundo, sobretudo 
nos Estados Unidos da América do Norte e nos países europeus, as autoridades 
competentes de supervisão adotaram um conjunto de medidas para responder à 
situação, designado por Acordo de Basileia III. 

Tais normas referem a necessidade de as instituições de crédito terem os 
capitais próprios suficientes para fazer face aos riscos em que incorrem, evi-
tando assim exposições acentuadas por parte dessas instituições, nomeadamente 
aqueles que resultam de alavancagens excessivas, como sucedeu nos últimos 
anos, com os resultados negativos que se conhecem. Isto resultou, basicamente, 
da prossecução de objetivos de maximização de rendibilidade através do recurso 
excessivo a capitais alheios com manutenção do nível de fundos próprios. 

Por outro lado, a nível estrito de cada instituição, há necessidade de se saber, 
em termos rigorosos e abrangentes, os efeitos quantificados de qualquer opera-
ção por si realizada. Por exemplo, na concessão de montantes elevados de cré-
dito, torna-se imperioso conhecer os efeitos resultantes, não só nos domínios da 
rendibilidade, solvabilidade e liquidez, mas também do crescimento e segurança 
da instituição e, ainda, do seu enquadramento prudencial. 

Numa perspetiva macroeconómica, as autoridades monetárias, ao analisarem 
a evolução da massa monetária, cuja influência é largamente determinada pelas 
carteiras de depósitos das entidades captadoras de poupança, podem tomar 
medidas atempadas, a fim de contrariar, assim, possíveis agravamentos no 
domínio da inflação, do emprego e de outras variáveis macroeconómicas. 

Para o efeito, as entidades bancárias e financeiras são obrigadas a adotar sis-
temas contabilísticos e estatísticos apropriados, com a finalidade de fornecer ao 
seu banco central nacional a competente informação, designadamente as Esta-
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tísticas Monetárias e Financeiras, as Estatísticas das Operações com o Exterior, 
as Estatísticas Cambiais, a informação exigida pelos Acordos de Basileia e os 
Relatórios e Contas anuais. 

O Banco de Portugal, tal como os bancos centrais de cada Estado membro, 
após a preparação adequada dessas estatísticas, procede ao seu envio para o 
Banco Central Europeu, a quem cabe, entre outras importantes funções, a defini-
ção da política monetária e cambial para a zona euro e a emissão de moeda. Por 
sua vez, o Banco Central Europeu está vinculado a publicar, periodicamente, 
relatórios contendo dados estatísticos sobre a atividade global das instituições 
bancárias e financeiras. 

 

 

1.2. TENDÊNCIAS DA ATIVIDADE BANCÁRIA 

Um conjunto de tendências tem marcado o setor financeiro, das quais se des-
tacam a internacionalização, a desintermediação, a concentração, a desespeciali-
zação, a titulação, a inovação, a desregulamentação, a parabancarização, a 
automatização e a globalização. 

 
 INTERNACIONALIZAÇÃO 

A internacionalização surge após o início da segunda metade do século XX. 
Até aos anos 50 os bancos financiavam habitualmente os seus clientes, há muito 
instalados no exterior, a partir dos países de origem, numa altura em que a ativi-
dade bancária era caraterizada, essencialmente, por receber depósitos e conceder 
empréstimos. A internacionalização iniciou-se com os bancos americanos após o 
término da 2.ª Grande Guerra Mundial, seguindo-se os bancos nipónicos e europeus. 

 
 DESINTERMEDIAÇÃO 

Em alternativa à função tradicional da intermediação, com a atividade de 
desintermediação as instituições de crédito põem diretamente em contacto os 
detentores de grandes recursos e os seus utilizadores, geralmente empresas com 
elevado rating, multinacionais, empresas públicas e outras entidades. Como as 
instituições apenas se limitam à montagem técnica das operações, os seus balan-
ços ficam isentos do peso que tais operações iriam ter pelo sistema tradicional. 

 
 CONCENTRAÇÃO 

A concentração consiste na associação de bancos e instituições financeiras, 
para responderem positivamente à concorrência no domínio financeiro. Essas 
associações podem materializar-se em fusões, ficando apenas uma marca, geral-
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mente a que assume uma posição dominante no mercado, ou aquisições de par-
tes de capital ou da sua totalidade, mantendo no entanto as marcas das institui-
ções que foram adquiridas, ou até simplesmente podem consistir na celebração 
de acordos pontuais. 

 
 DESESPECIALIZAÇÃO 

A desespecialização surge como uma oposição à prática tradicional de os 
bancos exercerem um serviço especializado numa gama limitada de produtos e 
serviços bancários, que caraterizou o período em Portugal de 1957 a 1974. Esta 
tendência, institucionalizada com a criação da figura do banco universal, veio 
abrir de forma bem alargada o leque de produtos e serviços prestados à clientela. 
À atividade de retail banking juntou-se a de wholesale banking com projeção 
mundial das operações bancárias e financeiras. 

 
 TITULARIZAÇÃO 

A titularização de créditos consiste em os bancos assumirem, perante os seus 
clientes, a obtenção de fundos no mercado financeiro, normalmente através de 
emissão de obrigações, emprestando o seu nome e a sua experiência e, enquanto 
isso não for exequível, põem à sua disposição linhas de crédito adequadas, por 
forma a não comprometer os financiamentos pretendidos. Por vezes, são os ban-
cos que aceitam converter os créditos sobre as empresas mutuárias em ações e 
obrigações emitidas por estas. 

 
 INOVAÇÃO 

A inovação constitui uma tendência ligada à internacionalização, desinterme-
diação, concentração e desespecialização. Na realidade, operar dentro dum mer-
cado, fortemente concorrencial e em permanente mutação, exige que os bancos 
criem produtos e serviços financeiros novos e adequados às necessidades dos 
clientes. Apareceram assim novas modalidades de recursos e de aplicações fora 
da esfera das operações tradicionais, como os swaps, os acordos de taxas de juro 
futuras, os futuros, as opções e outras, que se destinam, não só à cobertura de 
riscos assumidos no negócio bancário (hedging), mas também que assumem 
caráter de arbitragem (arbitrage) ou de especulação (speculation). 

 
 DESREGULAMENTAÇÃO 

A desregulamentação resultou das pressões feitas pelos operadores do mer-
cado e da perceção das entidades competentes de que a divisão rigorosa entre os 
compartimentos apertados e delimitados, em que se exercia a atividade bancária 
e a atividade parabancária, prejudicava seriamente a livre concorrência entre as 
instituições financeiras nacionais e as suas congéneres estrangeiras, assim como 
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a eficiência e a rendibilidade das suas operações. Não obstante isso, continuam 
em vigor os competentes controlos por parte das autoridades monetárias e de 
supervisão. 

 
 PARABANCARIZAÇÃO 

A tendência da parabancarização ocorreu no último quartel do século pas-
sado, tendo-se desenvolvido rapidamente em todos os países, com o apareci-
mento de sociedades de leasing mobiliário e imobiliário, fundos de investi-
mento, factoring, investimento, aquisições a crédito, gestão de patrimónios, con-
sultoria e de outras áreas da atividade financeira. Estas sociedades, que perten-
cem geralmente a grupos financeiros liderados por uma instituição bancária, de 
cariz altamente especializado, permitem realizar operações com maior celeri-
dade e eficiência, o que constitui um ponto forte na preferência dos clientes que 
recorrem aos seus produtos. 

 
 AUTOMATIZAÇÃO 

O fenómeno da automatização tem sido marcado por prodigiosos desenvol-
vimentos das operações bancárias e financeiras, sobretudo a partir dos anos 80, 
em que o cliente tem acesso a meios de pagamento através da simples digitação 
do respetivo código, como é o caso dos guichets automáticos, ATM (Automatic 
teller machines), transferências eletrónicas de fundos nos locais de venda 
(EFTOS – Electronic funds transfer on sale), tickets-counters, homebanking e os 
multivariados cartões de plástico. Dentro das modernas tecnologias, será de refe-
rir os esforços que estão a ser desenvolvidos no âmbito da biometria, a qual 
assenta num conjunto de sinais constantes, como impressões digitais, análise da 
voz, identificação de certas partes do corpo (sobrancelhas, olhos, respiração). 

 
 GLOBALIZAÇÃO 

Os fatores que mais contribuíram para a globalização terão sido, no contexto 
da internacionalização, a liberalização dos movimentos de capitais e o desenvol-
vimento acelerado das novas tecnologias, como o computador pessoal, o tele-
móvel, o correio eletrónico, a TV por assinatura, a internet, as tecnologias digi-
tais, as tecnologias de acesso remoto (wireless) e as tecnologias digitais de cap-
tação e tratamento de imagens e sons. 

Outras razões prendem-se com a liberalização das taxas de juro que, durante 
muitos anos, foram fixadas por via administrativa, a eliminação do controlo direto 
do crédito, que foi a «receita» do Fundo Monetário Internacional para controlar a 
expansão da massa monetária e baixar a inflação, e a predominância dos capitais 
privados no setor bancário e financeiro. A estes fatores há que acrescentar ainda 
outros, designadamente a institucionalização dos mercados financeiros. 
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Quanto à liberalização dos movimentos de capitais, o respetivo processo, 
mais tardio do que no âmbito comercial, não se iniciou sem primeiro ter sido 
revogado o sistema monetário internacional que se regia pelos acordos de Bret-
ton Woods. Com efeito, os fluxos internacionais de capitais estiveram bastante 
controlados até aos finais dos anos 60, na altura em que a maior parte dos países, 
incluindo os mais desenvolvidos, estabelecia barreiras à entrada e à saída de 
capitais. 

No domínio dos avanços tecnológicos, os meios criados permitem o acompa-
nhamento instantâneo dos principais mercados mundiais e a sua interligação 
com os mercados nacionais. A crescente institucionalização dos mercados finan-
ceiros constituiu outro fator importante no que se refere aos investimentos ins-
titucionais nos mercados financeiros internacionais, como acontece com os fun-
dos de pensões, os fundos de investimento e as companhias de seguros. 

 

 

1.3. NOVOS DESAFIOS NO DOMÍNIO FINANCEIRO 

Nas últimas décadas, perante as crescentes necessidades dos clientes, as ins-
tituições bancárias e financeiras têm vindo a preparar-se para responder a opera-
ções que por vezes assumem um cariz especializado. Têm então surgido novos 
produtos e serviços, disponibilizados pelos bancos, caixas agrícolas e caixas 
económicas e diversas instituições financeiras especiais que se vêm confronta-
das no dia-a-dia com novas exigências dos clientes. 

Trata-se de sociedades de leasing, factoring, investimento, gestoras de patri-
mónios e fundos de investimento, de sociedades corretoras e financeiras de cor-
retagem e de outras sociedades financeiras que têm uma vocação especializada, 
incluindo as empresas de seguros, que têm um papel fundamental na cobertura 
de riscos associados à atividade económica. 

No tocante aos bancos, é um facto que têm de enfrentar novos desafios, mercê 
do aparecimento de vários fenómenos que há pouco mais de meio século eram 
praticamente inexistentes, como a internacionalização, a globalização de merca-
dos, a proliferação de novos concorrentes e dos respetivos produtos e serviços e 
o surto galopante das novas tecnologias. 

É sabido que, em tempos passados, o cliente recorria a um banco para fazer 
operações comerciais, a outro banco para realizar operações de investimento e a 
um outro para fazer operações com o estrangeiro. Hoje esse cliente já encontra 
no seu banco a resposta a todas essas necessidades, quer esteja junto da agência 
onde tem conta aberta ou noutro balcão do mesmo banco, quer esteja na sua 
empresa, em casa ou no estrangeiro. 
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A par do telefone, fax e videotexto, a atividade financeira proporciona aos 
seus clientes a utilização de novas tecnologias para realizar diversas operações, 
como o banco telefónico, a internet e o dinheiro eletrónico. O banco telefónico é 
hoje uma realidade no relacionamento do cliente com o banco, permitindo-lhe 
efetuar a partir do local onde está instalado diversas operações. A internet é uma 
base de dados informativos nas mais diversas áreas de atividade, de grande utili-
dade, sobretudo no mundo dos negócios, utilizável em qualquer momento e em 
qualquer lugar. O dinheiro eletrónico é obtido através dum simples cartão e da 
digitação do respetivo código. Com este cartão é também possível fazer várias 
operações, como depósitos, levantamentos, pagamentos, transferências e aceder 
ao saldo da conta. 

No domínio prudencial, é necessário enquadrar as operações a realizar pelas 
instituições bancárias e financeiras nas novas exigências legais, incluindo as 
normas dos Acordos de Basileia, e compatibilizar os objetivos estruturais dessas 
instituições, ou seja, a rendibilidade, a solvabilidade e a liquidez, o crescimento, 
a segurança de pessoas e bens e a qualidade dos seus produtos e serviços. 

 

 
 

§ 2. Autoridades monetárias europeias 

 
2.1. BANCO CENTRAL EUROPEU 

O Banco Central Europeu (BCE) é o banco central da União Europeia. Possui 
personalidade jurídica nos termos do direito público internacional, pode celebrar 
acordos nos domínios das suas atribuições e participar em trabalhos com organi-
zações internacionais, goza, em cada Estado membro, da mais ampla capacidade 
jurídica reconhecida às pessoas coletivas pelas legislações nacionais e pode 
adquirir e alienar bens móveis e imóveis e tem capacidade judiciária. 

O BCE possui plena independência constitucional no cumprimento das atri-
buições e deveres que lhe são cometidos, não podendo receber instruções de 
instituições ou organismos comunitários, de governos dos Estados membros ou 
de qualquer outra entidade. As responsabilidades efetivas do BCE são, designa-
damente, as seguintes: 

⎯ Adoção das orientações e das decisões necessárias ao desempenho das 
atribuições cometidas ao Eurosistema. 

⎯ Definição da política monetária na área do Euro, incluindo os objetivos 
monetários intermédios, principais taxas de juro e aprovisionamento de 



 considerações gerais 33 

reservas no Eurosistema, tomando as decisões e adotando as orientações 
necessárias à respetiva execução. 

⎯ Decisão sobre a utilização de outros métodos operacionais de controlo 
monetário e o cálculo e determinação das reservas mínimas de caixa. 

⎯ Adoção de Regulamentos para assegurar a eficiência e o bom funciona-
mento dos sistemas de pagamento e de compensação na Comunidade e 
emissão de orientações sobre operações de bancos centrais nacionais e 
dos Estados membros com os ativos de reserva remanescentes. 

⎯ Tomada de medidas necessárias para assegurar o cumprimento das orien-
tações e instruções do BCE e definição de informações necessárias a for-
necer pelos bancos centrais nacionais. 

⎯ Autorização da emissão de notas de banco em euros e do limite de emis-
são de moedas na área do Euro. 

⎯ Cumprimento das funções consultivas do BCE. 

⎯ Estabelecimento das regras necessárias para a uniformização dos proces-
sos contabilísticos e das declarações das operações efetuadas pelos ban-
cos centrais nacionais, devendo publicar os competentes relatórios sobre 
atividade do Eurosistema. 

 
Entretanto, as responsabilidades do BCE foram alargadas (ver parágrafos 2 e 

3 do Capítulo 2 – Regulamentação da atividade bancária). 

 
 

2.2. SISTEMA EUROPEU DE BANCOS CENTRAIS 

O Sistema Europeu de Bancos Centrais (SEBC), ao contrário do Banco Cen-
tral Europeu e dos bancos centrais nacionais, não possui personalidade jurídica 
nem órgãos de decisão próprios, tal como o Eurosistema, e é governado pelos 
órgãos do Banco Central Europeu que são os seguintes: 

⎯ Conselho. 
⎯ Comissão Executiva. 
⎯ Conselho Geral. 

 
O SEBC trata genericamente das atribuições que respeitam a toda a União 

Europeia e dos seus principais objetivos. 

Para o efeito, o SEBC socorre-se de estudos feitos pelos vários Comités que 
funcionam junto de si, com representantes do BCE e dos Bancos Centrais 
Nacionais dos Estados membros que adotaram o euro. 
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Os relatórios elaborados pelos Comités do SEBC, de acordo com os mandatos 
que lhes foram claramente definidos, refletem as diversas opiniões expressas 
pelos seus membros, servindo para a preparação das decisões que são tomadas 
pelos órgãos de decisão competentes do BCE, no domínio das suas atribuições 
estatutárias. 

Existem os seguintes Comités: 
⎯ Questões Contabilísticas e Rendimento Monetário. 
⎯ Supervisão Bancária. 
⎯ Notas de Banco. 
⎯ Tecnologias de Informação. 
⎯ Auditores Internos. 
⎯ Relações Internacionais. 
⎯ Questões Jurídicas. 
⎯ Operações de Mercado. 
⎯ Política Monetária. 
⎯ Sistemas de Pagamento e de Liquidação. 
⎯ Estatísticas. 
⎯ Comunicação do Eurosistema/SEBC. 
⎯ Metodologia de Custos. 
⎯ Diretor de TI do Eurosistema. 
⎯ Ética. 

 

 

2.3. EUROSISTEMA 

Sem personalidade jurídica e órgãos de decisão próprios e administrado pelos 
órgãos do BCE, o Eurosistema foi adotado para aumentar a transparência e faci-
litar a compreensão da estrutura complexa dos bancos centrais da zona euro e se 
referir mais especificamente ao órgão que executa as tarefas relacionadas com a 
política monetária única. 

O Eurosistema possui as seguintes atribuições gerais: 

⎯ Manutenção da estabilidade de preços, como objetivo primordial. 

⎯ Apoio das políticas económicas gerais na Comunidade Europeia, visando 
contribuir para a realização dos seus objetivos, como a promoção do 
desenvolvimento harmonioso e equilibrado das atividades económicas, 
um crescimento sustentável e não inflacionista que respeite o enquadra-
mento na União, um elevado grau de convergência do desempenho eco-
nómico e um elevado nível de emprego e de proteção social. 
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As atribuições básicas do Eurosistema, que deve atuar de acordo com o prin-
cípio de uma economia de mercado aberta e de livre concorrência, são: 

⎯ Definição e execução da política monetária na área do euro. 

⎯ Realização de operações cambiais. 

⎯ Detenção e gestão das reservas cambiais oficiais dos Estados que são 
membros da União Europeia. 

⎯ Promoção do bom funcionamento dos sistemas de pagamentos. 

⎯ Emissão de notas de banco com curso legal na área do euro. 

⎯ Aprovação do limite de emissão de moedas metálicas de euros pelos 
Estados membros que adotaram o euro. 

⎯ Contribuição para a condução regular das políticas prosseguidas pelas 
autoridades competentes em relação à supervisão prudencial das institui-
ções de crédito e à estabilidade do sistema financeiro da União Europeia. 

⎯ Consultoria sobre qualquer proposta de ato Comunitário ou sobre qual-
quer projeto de disposição legal nos domínios das suas atribuições. 

⎯ Compilação da informação estatística necessária para o cumprimento das 
atribuições que lhe foram cometidas. 

⎯ Participação em instituições monetárias internacionais e representação no 
domínio da cooperação internacional. 

 
 

2.4. BANCOS CENTRAIS NACIONAIS 

Os bancos centrais nacionais dos Estados membros, contrariamente ao SEBC 
e ao Eurosistema, possuem personalidade jurídica de acordo com a legislação 
nacional em vigor nos respetivos Estados membros. 

Devido ao requisito de convergência legal, as leis de cada Estado membro 
foram substancialmente alteradas a fim de serem compatíveis com as diretivas 
comunitárias, nomeadamente para observar o requisito de independência do 
Banco Central Europeu e, por consequência, o funcionamento regular do SEBC. 

No enquadramento que lhes está reservado, os bancos centrais nacionais rea-
lizam todas as operações que estão cometidas ao Eurosistema de acordo com as 
regras estabelecidas pelo BCE. Recorde-se que os Estados membros que adota-
ram o euro transferiram para o Eurosistema a soberania em matéria de política 
monetária. 

Os estatutos do SEBC permitem aos bancos centrais nacionais continuar a 
exercer as suas funções não relacionadas com o Eurosistema por sua inteira res-
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ponsabilidade, exceto se o Conselho considerar que tais funções são incompatí-
veis com os objetivos e atribuições do Eurosistema, mormente no tocante à 
manutenção da estabilidade de preços na zona Euro. 

No nosso país, o Banco de Portugal foi criado por decreto régio em 
19/11/1846, com a função de banco comercial e de banco emissor, tendo surgido 
da fusão do Banco de Lisboa e da Companhia de Confiança Nacional. 

Até 1887, o Banco de Portugal, fundado com o estatuto de sociedade anónima 
e maioritariamente privado até à sua nacionalização em 1974, partilhou com 
outras instituições o direito de emissão de notas. Com a publicação do Decreto 
de 9/07/1891, o banco passou a deter o exclusivo da emissão para o Continente, 
Açores e Madeira. 

Em junho de 1931, operou-se uma profunda reforma nas funções do Banco de 
Portugal. Foram definidas novas regras que limitavam a expansão do seu pas-
sivo, relacionando-o com o montante de reservas que possuía em divisas. Tais 
regras, que também o impediam de financiar o Estado Português, criaram condi-
ções para o controlo monetário efetivo, tendo assumido o compromisso de pros-
seguir uma política de taxas de juro e de câmbios fixas. Com a liberalização dos 
movimentos de capitais e do comércio, a política monetária teve então uma 
atuação mais passiva até meados da década de 70. 

Presentemente, a sua Lei Orgânica estabelece as suas funções e as operações 
que pode desenvolver e as que lhe estão vedadas. 

 

 
 

§ 3. Sistema financeiro português 

O sistema financeiro português é formado pelo Banco de Portugal, bancos, 
caixas agrícolas, caixas económicas e outras instituições de crédito, sociedades 
financeiras, Instituto de Seguros de Portugal, empresas de seguros e fundos de 
pensões. Na 2.ª metade do século passado, este sistema foi objeto de profundas 
alterações. 

Quatro períodos marcam, particularmente, a evolução recente do sistema 
financeiro português: de 1957 a 1974, de 1974 a 1983, de 1983 a 1998 e após 
1998. 

 
 PERÍODO DE 1957 A 1974 

Neste período, as instituições de crédito foram classificadas segundo a natu-
reza das funções exercidas com vista a obterem uma maior especialização na sua 
atividade, surgindo então os bancos de investimento (financiamento a médio e a 
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Este livro apresenta de forma sistematizada e pedagógica a legislação aplicá-
vel aos bancos, a sua contabilidade financeira e analítica com o respetivo enqua-
dramento na área da gestão.

Após a introdução, onde aborda o sistema financeiro nacional e da União Euro-
peia, os normativos prudenciais e de supervisão – incluindo os Acordos de Basileia,
garantia de depósitos e branqueamento de capitais –, debruça-se sobre o Plano
de Contas para o sistema bancário e a estrutura do Relatório e Contas de bancos.

Numa segunda fase apresenta a contabilização das operações bancárias mais
habituais e outras destas instituições: desde os depósitos, crédito e títulos, até aos
créditos documentários, operações cambiais e garantias. São também apresenta-
dos os registos contabilísticos de base dos derivados financeiros (FRA, ,
futuros e opções).

Na terceira e última parte aborda as principais bases em que assenta a conta-
bilidade analítica bancária, assim como a sua gestão orçamental, que assumem,
no seu contexto financeiro, uma grande importância.

A exposição das matérias abordadas é permanentemente acompanhada com
variadíssimos exemplos e casos práticos, tornando o estudo e a consulta deste
livro mais acessível, interessante e objetiva.
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